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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 
 

Objeto: Registro de preços para possível(eis) contratação(ões) de empresa(s) 

especializada em serviços de locação de tendas, iluminação, sonorização, palcos e 

banheiros químicos, para atender as necessidades da Administração Pública. 

 

O Município de Lagoa Formosa – MG, com endereço à Praça Dona Filomena, 02 – Centro, 

Lagoa Formosa, MG, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe de 

apoio designados pela Portaria nº 089/2022 de 09 de março de 2022, de acordo com a Lei 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 

147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 

Municipal 495 de 20 de abril de 2020, Lei Estadual nº 14.167 de 10 de janeiro de 2002, Decreto 

Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, tornar público, para 

conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 14/02/2023 às 08:29(oito horas e vinte e nove minutos). 

 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 14/02/2023 às 08:30 (oito horas e trinta minutos). 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO: 

Refere-se, ao Registro de preços para possível(eis) contratação(ões) de empresa(s) 

especializada em serviços de locação de tendas, iluminação, sonorização, palcos e 

banheiros químicos, para atender as necessidades da Administração pública. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos item/lotes forem de seu 

interesse.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência 

desta licitação. 

 

Leia e releia este Edital. É importantíssimo que, para participar desta licitação, você se 

certifique de tudo o que está contido no Edital: desde a data de abertura e do julgamento, 

passando pelo objeto da licitação, a documentação solicitada para habilitação, até os 

prazos e formas para questionamentos, recursos e outros aspectos. 

Leia o Edital na íntegra, a fim de não correr o risco de ficar inabilitado ou desclassificado 

pela falta de algum documento ou por um simples erro de proposta. 
 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 495 de 20 de abril de 2020, 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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agosto de 2014, Lei Estadual nº 14.167 de 10 de janeiro de 2002 e Decreto Federal nº 10.024 

de 20 de setembro de 2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, e demais condições fixadas neste edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame; 

4.2. Não cabem aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade 

com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO 

DE REFERÊNCIA); 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

4.5. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 

através do site https://licitanet.com.br/; 

4.6.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecido. 

4.6.1.  O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 

cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão oferecidos pela 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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https://licitanet.com.br/ 

4.6.2. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da 

Lei nº 10.520/02. 

4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.8. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Lagoa Formosa/MG, 

em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão; 

4.9. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

4.10. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.11. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.12. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Lagoa Formosa/MG, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que, por terceiros; 

4.13.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.14. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir: 

4.14.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1;  

4.14.2. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 

regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível 

a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 

Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.14.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.14.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

com este Município; 

4.14.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado 

na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a 

Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.14.6. Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 e no artigo 31 da 

Lei Orgânica. 

                                            
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas 
em “consórcio” no Pregão em tela.  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br;/
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4.15. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

4.15.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão 

ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do 

país; 

4.15.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.15.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital; admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.15.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.15.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.15.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo 

sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA) vedada a 

identificação do titular da proposta, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário 

de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 

e preservar o sigilo das propostas. 

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

5.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços 

e lances inseridos em sessão pública; 

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão 

às últimas; 

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 

taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação; 

5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

5.12. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Modelo; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando foi o 

caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 

consonância com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
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sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 

na fase de aceitabilidade; 

7.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances, que indicará tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme Projeto 

Básico/Termo de Referência (Anexo I). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.14 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 

de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 

vedada a identificação do detentor do lance; 

7.17 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.18 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 

o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.19 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances; 

7.20 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

https://licitanet.com.br/,
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superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.22 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de 

sua desconexão; 

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances 

e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas de preços; 

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

7.24.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

7.24.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.24.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto; 

7.24.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior; 

7.24.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 

7.26 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.27 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

https://licitanet.com.br/
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30 A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance 

ofertado deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas no próprio sistema, a contar 

da solicitação do Pregoeiro e deverá:  

7.31.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

7.31.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento.  

7.31.3. Se o licitante optar por enviar a proposta final que é disponibilizada no sistema 

(RELATÓRIOS =>P.FINAL) DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO, O REPRESENTANTE 

LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO). 

7.31.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso.  

7.31.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

7.31.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

7.31.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

7.31.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

7.31.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto 

no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.4 Na hipótese de uma Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se 

vencedora da cota principal e da cota de até 25% reservada para o mesmo objeto, será 
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registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado 

que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo objeto 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso; 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro: 

A- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

B- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário; 

C- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

D- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

E- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

F- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

G- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação; 

H- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

I- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

J- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 

Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A- Ato Constitutivo; 

 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em 

se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício, ou; 

 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

B- Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 

90(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

C- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
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com o objeto contratual; 

D- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

E- Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, 

em vigor; 

F- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

G- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

H- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

I- Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes; 

J- Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória dos objetos da presente 

licitação, observando-se que tal (is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria 

empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as 

seguintes informações:  

 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  

 Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

 Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s); 

 Data de emissão; 

 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente).  

 

Deverá apresentar ainda: 

A) Declaração do Anexo III - Declaração que a licitante não emprega trabalhador nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, 

diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura.  

B) Declaração do Anexo IV – Condição ME/EPP; (se for o caso)  

C) Declaração do Anexo VI – Referente a Habilitação.  

ESSAS DECLARAÇÕES PODERÃO SER SUBSTITUIDAS PELA DECLARAÇÃO ÚNICA GERADA PELO 

SISTEMA LICITANET. 

 

a. O objeto social descrito no ato constitutivo referente às alíneas A, B, C ou J deste 

subitem (9.2) deverão possuir ramo de atividade compatível ao objeto deste edital.  

b. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 

M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática 

delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

c. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
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substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

d. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

e. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação; 

f. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 

concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual 

período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos 

termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

g. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 

o mesmo prazo para regularização; 

h.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

i. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital; 

j. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

k. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

l. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

m. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 

abertura da sessão deste Pregão; 

 

10. DOS RECURSOS: 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso 

10.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 
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10.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances;  

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta; 

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao (s) licitante (s) declarado (s) vencedor (es), 

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

o Termo de Ata ou Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatório e aceita pela Administração. 

13.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.5.1. Referida Nota está substituído o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
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anexos; 

13.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

13.6. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

13.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

13.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusara assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços 

13.9. Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após 

a entrega do item licitado, mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 

realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa/MG, através de 

transferência bancária em nome da proponente; 

13.10. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

13.11. Alternativamente à convocação para comparecer perante à Secretaria Municipal 

de Administração e Governo, Setor de Contratos, situada na Praça Dona Filomena, 02, no 

Centro da Cidade de Lagoa Formosa/MG, para a assinatura do Termo de Contrato, ou o 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

13.12. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a 

vigência do contrato 

13.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 

 

14 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e 

Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

16. DO PAGAMENTO 

As regras acerca do pagamento são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
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Edital. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1.  AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 

Município de Lagoa Formosa/MG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações 

legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o 

ADJUDICATÁRIO que: 

17.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

17.1.3. Não mantiver a proposta; 

17.1.4. Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

17.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

17.1.6. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não 

aceitação da primeira colocada. 

17.2. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 

seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

com a possível rescisão contratual;  

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA/MG, em 

face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA/MG. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa;  

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento 

de cláusulas contratuais; e  

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
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sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

18.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

18.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação; 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame; 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do 

sistema; 

18.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame; 

18.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

18.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com as aquisições do 

objeto desta licitação estarão informadas no termo de referência. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

http://www.licitanet.com.br/
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20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

de expediente na Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa/MG; 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público; 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

www.lagoaformosa.mg.gov.br, e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou 

obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Praça Dona Filomena, 02, Centro, Lagoa 

Formosa/MG, CEP: 38.720-000, nos dias úteis, no horário das 11:30 horas às 16:00 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados; 

20.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 

das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

20.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

20.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 

Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados; 

20.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 

em outro será considerado especificado e válido; 

20.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

20.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 

a inabilitação do licitante; 

20.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal de Lagoa 

Formosa/MG, no endereço: www.lagoaformosa.mg.gov.br; 

20.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

20.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Lagoa Formosa/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos licitantes; 

20.20. Para atender a seus interesses, o Município de Lagoa Formosa/MG poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 

os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

http://www.lagoaformosa.mg.gov.br/
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20.21. O Município de Lagoa Formosa/MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

20.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Patos de Minas/MG; 

20.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.23.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

20.23.2. ANEXO II – Modelo Proposta de Preço; 

20.23.3. ANEXO III – Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal); 

20.23.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

20.23.5. ANEXO V – Declaração Referente à Habilitação. 

20.23.6. ANEXO VI – Minuta de ata. 

20.23.7. ANEXO VII -  Declaração/termo de dados cadastrais atualizados 

 

 

Lagoa Formosa, MG, 1º de fevereiro de 2023.  

 

 

 

 

_________________________________________ 

Edson Machado de Andrade 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

 

1. OBJETO 

Registro de preços para possível(eis) contratação(ões) de empresa(s) especializada em 

serviços de locação de tendas, iluminação, sonorização, palcos e banheiros químicos, para 

atender as necessidades da Administração Pública. 

1.1. Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa, realizou 

pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do 

objeto licitado, tendo apurado os preços unitários e a média estimativa global nos 

valores abaixo descritos: 

 
Item Código Unid. Quant. Especificação Valor Unitário Valor Total 

1 40739 SE 500 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO 

COM PLACAS: PLACAS DE 

FECHAMENTOS EM CHAPA 

METÁLICA 16, MACIÇA, 

ONDULADA COM 2,20 METROS 

DE ALTURA E 2,00 METROS DE 

LARGURA COM PORTÕES DE 

ENTRADAS E SAÍDAS PARA 

PÚBLICO (INCLUSIVE OS DE 

EMERGÊNCIA). FECHAMENTOS 

COMPOSTOS POR ESBIRROS 

PARA TRAVAMENTO EM TODA 

SUA EXTENSÃO, PLACAS 

PINTADAS EM UMA SÓ COR E 

CONFECCIONADAS EM UM SÓ 

PADRÃO. 

 

R$ 113,33 R$ 56.665,00 

2 40740 SE 1500 LOCAÇÃO DE GRADIL: 

GRADIL MEDINDO 2,00 

METROS DE COMPRIMENTO 

POR 1,10 METROS DE ALTURA, 

COM TRAVAMENTOS ENTRE SI, 

PINTADOS NA COR ALUMÍNIO 

OU PRATA. 

 

R$ 66,67 R$ 100.005,00 

3 40741 SE 100 LOCAÇÃO DE GRIDE 

ALUMINIUM MODELO Q30 

FORMATO DE UM GOL MEDIDO 

3 TRES METROS DE ALTURA POR 

3 (TRES) METROS DE 

COMPRIMENTO, TOTAL DE 9 

(NOVE) METROS DE GRIDE. 

 

R$ 1.716,67 R$ 171.667,00 

4 40742 SE/DIA 10 LOCAÇÃO DE GRUPO DE 

MOTOGERADOR DE ENERGIA 

COM SISTEMA INTERLIGADO EM 

RAMPA, QTA(QUADRO DE 

TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA) 

COM CAPACIDADE DE 100 

KVA, SILENCIOSO, 

FABRICAÇÃO MÍNIMA DO ANO 

DE 2017, COM CABINE DE 

PROTEÇÃO COM ESPUMA 

ACÚSTICA PARA O GERADOR 

FICAR PROTEGIDO, BLINDADO 

E SILENCIADO ABASTECIDO, 

COM 4 CABOS DE ENERGIA 

ELÉTRICA TRIFÁSICO DE 100 

METROS, POR FASE DE 120 MM E 

FRANQUIA DE 

R$ 3.166,67 R$ 31.666,70 
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FUNCIONAMENTO DE 8 HORAS 

FUNCIONANDO NO LOCAL.  

 

5 40743 SE/DIA 10 LOCAÇÃO DE GRUPO 

MOTOGERADOR DE ENERGIA 

COM SISTEMA INTERLIGADO EM 

RAMPA, QTA (QUADRO DE 

TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA) 

COM CAPACIDADE DE 260 

KVA, SILENCIOSO, 

FABRICAÇÃO MÍNIMA DO ANO 

DE 2017 COM CABINE DE 

PROTEÇÃO COM ESPUMA 

ACÚSTICA PARA O GERADOR 

FICAR PROTEGIDO, BLINDADO E 

SILENCIADO ABASTECIDO, 

COM 4 CABOS DE ENERGIA 

ELÉTRICA TRIFÁSICO DE 100 

METROS, POR FASE DE 120 MM E 

FRANQUIA DE 

FUNCIONAMENTODE 8 HORAS 

FUNCIONANDO NO LOCAL. 

 

R$ 3.633,33 R$ 36.333,30 

6 40744 SE/DIA 10 LOCAÇÃO DE GRUPO 

MOTOGERADOR DE ENERGIA 

COM CAPACIDADE DE 50 KVA 

SILENCIOSO, FABRICAÇÃO 

MÍNIMA DO ANO DE 2017, COM 

CABINE DE PROTEÇÃO COM 

ESPUMA ACÚSTICA PARA O 

GERADOR FICAR PROTEGIDO, 

BLINDADO E SILENCIADO. 

ABASTECIDO COM 4 CABOS DE 

ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICO 

DE 100 METROS, POR FASE DE 

120 MM E FRANQUIA DE 

FUNCIONAMENTO DE 8 HORAS 

FUNCIONANDO NO LOCAL. 

 

R$ 1.833,33 R$ 18.333,30 

7 40745 SE 10 LOCAÇÃO DE PALCO 

METALICO MED. 10 X 8, PALCO 

EM ESTRUTURA METÁLICA NAS 

DIMENSÕES DE 10.00 METROS 

DE LARGURA POR 8.00 METROS 

DE PROFUNDIDADE, COM O 

NIVEL DO PISO MAIS OU MENOS 

2.00 METROS ACIMA DO NÍVEL 

DO CHÃO, COBERTURA TOTAL 

COM O NÍVEL MAIS OU MENOS 

5.00 METROS ACIMA DO PISO 

DO PALCO, (GUARDA CORPO 

NAS LATERAIS E FUNDOS), TELAS 

DE SOMBREAMENTO NAS 

LATERAIS E FUNDOS DO PALCO. 

COM O PE DIREITO COMO 

MINIMO DE 09 METROS DE 

ALTURA. ÁREA DE SERVIÇO, 

ÁREA DE SERVIÇO, ÁREA DE 

SERVIÇO ANEXO AO PALCO 

COM DIMENSÃO MÍNIMO DE 

8.00 METROS DE LARGURA POR 

3.00 METROS DE 

PROFUNDIDADE COM 

COBERTURA E FECHAMENTOS 

LATERAIS. ASAS DE PA OU TORRE 

PARA SISTEMA FLY, 02 ASAS 

PARA PA NAS LATERAIS NO 

MESMO NÍVEL DO PALCO COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,30 

R$ 8.333,33 R$ 83.333,30 
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METROS POR 2,20 METROS, 

REFORÇADO PARA SUPORTAR 

SISTEMA DE SOMPA OU TORRE 

TIPO ANDAIME PARA SISTEMA 

FLY. HOUSE MIX, 01 HOUSE MIX 

COM PISO ELEVADO 1.00 

METRO ACIMA DO NÍVEL DO 

CHÃO COM DIMENSÃO 

MÍNIMA DE 3,30 X 3,30 METROS 

COM COBERTURA. CAMARINS, 

01 CAMARIM, CADA CAMARIM 

DEVERÁ SER COFECCIONADO 

EM MATERIAL TIPO STAND, 

FECHAMENTO TIPO PLACA 

CEGA, NAS DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 3,30 X3,30 METROS 

COM COBERTURA E 

FECHADURA NAS PORTAS. 

COBERTURA, MODELO MEIA 

LUA, COM LONAS ANTE 

CHAMAS NA COR BRANCA. 

MED. 10X8, PALCO EM 

ESTRUTURA METÁLICA NAS 

DIMENSÕES DE 10.00 METROS 

DE LARGURA POR 8.00 METROS 

DE PROFUNDIDADE, COM O 

NIVEL DO PISO MAIS OU MENOS 

2.00 METROS ACIMA DO NÍVEL 

DO CHÃO, COBERTURA TOTAL 

COM O NÍVEL MAIS OU MENOS 

5.00 METROS ACIMA DO PISO 

DO PALCO, (GUARDA CORPO 

NAS LATERAIS E FUNDOS), TELAS 

DE SOMBREAMENTO NAS 

LATERAIS E FUNDOS DO PALCO. 

COM O PE DIREITO COM O 

MINIMO DE 09 METROS DE 

ALTURA. ÁREA DE SERVIÇO, 

ÁREA DE SERVIÇO, ÁREA DE 

SERVIÇO ANEXO AO PALCO 

COM DIMENSÃO MÍNIMO DE 

8.00 METROS DE LARGURA POR 

3.00 METROS DE 

PROFUNDIDADE COM 

COBERTURA E FECHAMENTOS 

LATERAIS. ASAS DE PA OU TORRE 

PARA SISTEMA FLY, 02 ASAS 

PARA PA NAS LATERAIS NO 

MESMO NÍVEL DO PALCO COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,30 

METROS POR 2,20 METROS, 

REFORÇADO PARA SUPORTAR 

SISTEMA DE SOM PA OU TORRE 

TIPO ANDAIME PARA SISTEMA 

FLY. HOUSE MIX, 01 HOUSE MIX 

COM PISO ELEVADO 1.00 

METRO ACIMA DO NÍVEL DO 

CHÃO COM DIMENSÃO 

MÍNIMA DE 3,30 X 3,30 METROS 

COM COBERTURA. CAMARINS, 

01 CAMARIM, CADA CAMARIM 

DEVERÁ SER COFECCIONADO 

EM MATERIAL TIPO STAND, 

FECHAMENTO TIPO PLACA 

CEGA, NAS DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE3,30 X 3,30 METROS 

COM COBERTURA E 

FECHADURA NAS PORTAS. 

COBERTURA, MODELO MEIA 
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LUA, COM LONAS ANTE 

CHAMAS NA COR BRANCA. 

 

8 40757 SE 10 LOCAÇÃO DE PALCO 

PRINCIPAL (SHOW) PALCO 8,0 X 

8,0 COM CAMARIM E ÁREA DE 

SERVIÇO, COM PISO DE 1,5M DE 

ALTURA – MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO E 

DESMONTAGEM DE PALCO E 

DEMAIS ESTRUTURAS DE INFRA-

ESTRUTURA, COM BASE EM 

ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA 

OU ALUMÍNIO, MEDINDO 1,50M 

DE ALTURA, DO PISO AO SOLO. 

COBERTURA COM  

 

R$ 6.500,00 R$ 65.000,00 

9 40746 SE/DIA 600 LOCAÇÃO DE SANITARIO 

QUIMICO COM TRATAMENTO 

QUIMICO E MANUTENÇÃO 

DIARIA. - FABRICADOS EM 

POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, RESISTENTE E 

TOTALMENTE LAVÁVEL, COM 

COBERTURA TRANSLÚCIDA, 

INCLINADA, COM CAVALETES 

PARA IMPEDIR A ENTRADA DA 

CHUVA. PORTA COM 180º DE 

ABERTURA, COM MOLA 

INTERNA (COM ALTA 

RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA 

FECHADA, VENTILAÇÃO 

INTERNA ATRÁVES DE TELAS, 

ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 

2,4 METROS CÚBICOS. TRANCA 

EMBUTIDA RESISTENTE A 

VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO 

"LIVRE/OCUPADO" CAIXA DE 

DEJETOS COM ASSENTO, 

SUPORTE PARA PAPEL 

HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, 

PISO ANTIDERRAPANTE, 

IDENTIFICAÇÃO 

"MASCULINO/FEMININO". PARA 

PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS (CADEIRANTES), 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,57 M 

DE LARGURA X 1,57 M DE 

COMPRIMENTO X 2,31 M DE 

ALTURA, EM  ESTRUTURA  

TAMBÉM POLIETILENO. 

 

R$ 256,67 R$ 154.002,00 

10 40758 SE/DIA 50 LOCAÇÃO DE BANHEIRO 

QUÍMICO, MODELO PNE 

(PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS) CABINE E TANQUE 

EM POLIETILENO EM ALTA 

DENSIDADE; INCLUINDO: VASO 

SANITÁRIO, PORTA – PAPEL 

HIGIÊNICO E ILUMINAÇÃO 

INTERNA, COM O 

FORNECIMENTO DE PRODUTO 

QUÍMICO BACTERICIDA E PAPEL 

HIGIÊNICO. CARACTERÍTICAS 

GERAIS DAS CABINES: 

COBERTURA INCLINADA, COM 

CANALETAS PARA IMPEDIR A 

ENTRADA DE CHUVA; 

COBERTURA TRANSLÚCIDA, 

R$ 733,33 R$ 36.666,50 
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PERMITINDO A ENTRADA DA LUZ 

SOLAR OU ARTIFICIAL; TRINCO 

INDICADOR DE 

OCUPADO/LIVRE; TUBO DE 

RESPIRO; PISO ANTIDERRAPANTE 

E RAMPA NA ENTRADA; BARRAS 

DE APOIO NAS LATERAIS E AO 

FUNDO, TELAS PARA 

CIRCULAÇÃO INTERNA DE AR. 

MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS 

CABINAS, SEMPRE QUE 

NECESSÁRIO, PARA A 

ADEQUADA UTILIZAÇÃO.  

 

11 40747 

 

SE/DIA 150 LOCACAO DE TENDA 

MONTADA E INSTALADA - TIPO 

1: MED. 03 X 03 - 

CONFECCIONADA EM LONAS 

BRANCAS ANT-CHAMAS, PE 

DIREITO, COM REGULAGEM ATE 

6 METROS DE ALTURA 

FABRICADO EM POSTES DE 

CHAPA COM MÍNIMO 20 

CENTIMETROS DE LARGURA NA 

CHAPA 11, EVACUAÇÃO DE  

ÁGUA  EM  CALHAS  COM 

CAPTAÇÃO LATERAL. 

 

R$ 483,33 R$ 72.499,50 

12 40748 SE/DIA 200 LOCACAO DE TENDA 

MONTADA E INSTALADA - TIPO II: 

MED. 10 X 10 - 

CONFECCIONADA EM LONAS 

BRANCAS ANT-CHAMAS, PE 

DIREITO, COM REGULAGEM ATE 

6 METROS DE ALTURA 

FABRICADO EM POSTES DE 

CHAPA COM MÍNIMO 20 

CENTIMETROS DE LARGURA NA 

CHAPA 11, EVACUAÇÃO DE 

ÁGUA EM CALHAS COM 

CAPTAÇÃO LATERAL. 

R$ 1.466,67 R$ 293.334,00 

13 40749 

 

SE/DIA 180 LOCACAO DE TENDA 

MONTADA E INSTALADA - TIPO II: 

MED. 06 X 06 - 

CONFECCIONADA EM LONAS 

BRANCAS ANT-CHAMAS, PE 

DIREITO, COM REGULAGEM ATE 

6 METROS DE ALTURA 

FABRICADO EM POSTES DE 

CHAPA COM MÍNIMO 20 

CENTIMETROS DE LARGURA 

NA CHAPA 11, EVACUAÇÃO 

DE ÁGUA EM CALHAS COM 

CAPTAÇÃO LATERAL. 

 

R$ 700,00 R$ 126.000,00  

14 40759 SE/DIA 50 SEGURANÇAS DESARMADO: 

SEGURANÇA/EQUIPE DE 20 

AGENTES SALVA GUARDA E 

SUPORTE LOGÍSTICO DE TODOS 

NO EVENTO. SEGURANÇA 

DESARMADA, QUE 

DISPONIBILIZEM HOMENS E 

MULHERES DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADAS, OS QUAIS 

ATUEM COM DETECTORES DE 

METAIS, MUNIDOS DE RÁDIOS 

DE COMUNICAÇÃO, 

UNIFORMIZADOS E COM 

CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO , 

R$ 9.500,00 R$ 475.000,00 
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CONVENIENTEMENTE 

INSTRUÍDOS PARA OS 

CUIDADOS DE 

RELACIONAMENTO COM O 

PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE 

DE APOIO TÁTICO DE 

EMERGÊNCIA (CREDENCIADOS 

PELA POLÍCIA FEDERAL, 

PORTARIA Nº 3.233/2012 

DG/DPF). 

 

15 40750 SE/DIA 20 PAINEL DE LED ALTA 

RESOLUCAO ULTIMO MODELO 

MEDIDA MINIMA DE 2X2 

INCLUINDO GRIDE DE ALUMINIO 

Q30 COM ALTURA MINIMA DE 

3 METROS. 

 

R$ 3.066,67 R$ 61.333,40 

16 40751 SE 20 SERVICO DE ILUMINACAO TIPO 

1 GRANDE PORTE 02 SLEEVE, 60 

METROS DE Q50 DISTRIBUIDAS 

EM 1M, 02 M, 03 M, 04 M. 14 

TRELIÇAS DE 4 M ALUMINIO P, 06 

TRELIÇAS DE 3 M ALUMINIO P, 

04 TRELIÇAS DE 2 M LUMINIO P, 

04 TRELIÇAS DE 1 M ALUMINIO 

P, 04 TRELIÇAS DE 0,50 CM COM 

ALUMINIO P, 08 TALHAS DE 1 

TOM CORRENTE DE 7 METROS, 

08 BASES, 08 PAUS DE CARGA, 

01 CONSOLE DIGITAL, AVOLITE 

– GRAM - ZAFIRA, 48 CANAIS DE 

DIMMERDMX 512, 02 

MAQUINAS DE FUMAÇA 2.000W 

DMX, GELATINAS CORES 

VARIADAS CONF. MAPA, 02 

CANHÕES SEGUIDORES, 06 

REFLETORES MINI BRUT SEIS 

LAMPADAS, 02 MINI 

PHANTOM, 08 STROBO 

ATÔMICO 3.000, 01 MULTI-

CADO 60 M 08 VIAS, 05 CINTAS 

1 MT 1TON CARGO FLEX, 15 

CINTAS 2 MT 2 TON CARGOFLEX, 

01 MANPOWER, 150 METROS DE 

CABO AC 50 MM, 01 SISTEMA DE 

ENERGIA PARA MOVIE 

MANPOWER, 12 EPSON DE 1000 

W CADA COM IRIS, 08 

MOVIE 575 16 CANAIS, 08 

MOVIE BEEN 200 20 CANAIS, 

60 CABOS DE SINAL, 20 MULT 06 

VIAS 25 METROS CADA, 100 

EXTENSÃO, 50 ADAPTADORES 

DE 3 PINOS PARA 2 PINOS 16 

CANHOES DE LED PAR 64 3W 

RGBWA. 

 

R$ 6.333,33 R$ 126.666,60 

17 40752 SE/DIA 20 SERVICO DE ILUMINACAO TIPO 

2 MEDIO PORTE 16 PAR DE LED 

DE 3W RGBW, 02 VARAS DE 

FOCO 05, 01 MESA DIGITAL 

REGIA 2010, 01 RACK DE 12 

CANAIS DIGITAL, 02 MINI BRUT 

DE 06 LAMPADAS,02 STROBO 

3.000, FIAÇÃO PARA AS 

DEVIDAS LIGAÇÕES E 

COMPRIMENTO DERIDER DAS 

BANDAS, 01 MAQUINA DE 

R$ 5.166,67 R$ 103.333,40 
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FUMAÇA, 08 MOVIE 575 16 

CANAIS, 04 SLEEVE, 04 PAU DE 

CARGA, 04 TALHA DE 1 

TONELADA CORRENTE DE 7 

METROS, 04 SAPATA, 08 PEÇAS 

DE ALIMINIO Q30 4 METROS P, 

04 PEÇAS DE ALUMINIO Q30 P 3 

METROS, 04 PEÇAS DE 

ALUMINIOQ30 P 2 METROS, 04 

PEÇAS DE ALUMINIO Q30 DE 

1 METROS, 04 PEÇAS DE 

ALUMINIO Q30 DE 0,50 METROS, 

01 SISTEMA DE ENERGIA. 

 

18 40753 SE/DIA 20 SERVICO DE ILUMINACAO TIPO 

3 PEQUENO PORTE 02 VARAS DE 

FOCO 05, 01 MESA 

DIGITAKREGIA 2010, FIAÇÃO 

PARA AS DEVIDAS LIGAÇÕES E 

04 PEÇAS DE ALUMINIO Q30 P 3 

METROS, 04 PEÇAS DE 

ALUMINIO Q30 P 2 METROS. 

 

R$ 2.633,33 R$ 52.666,60 

19 40754 

 

SE/DIA 20 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - 

TIPO I (GRANDE PORTE) P.A 8 

X 8 - 12 CAIXAS ACÚSTICAS 

COMPOSTA DE 02 AUTO 

FALANTE DE 18, 18 CAIXAS 

COMPOSTAS DE 02 AUTO 

FALANTE DE 10,02 DRAIVER 

MODELO LS 210, 01 CROSSOVER 

DE 03 VIAS STEREO DIGITAL (DBX 

4700 - DOBLEY), 02 CONSOLE DE 

64 CANAIS MODELO DIGITAL 24 

VIAS MONITORAS. NÃO SERÃO 

ACEITAS LS9, X 32, 01V, 01 

EQUALIZADOR 31 BANDAS 

STEREO, 01 APARELHO DE DVD, 

03 POTENCIA 14000 RMS REAL 

EM 02 OHMS MACHINE, 04 

POTENCIA 20,4 POWER SOLFET, 

01 MULT CABO DE 68 VIAS 70 

METROS DE COMPRIMENTO 

COM EXPLIT DE 68 VIAS (VOLTA). 

SOM DE PALCO: 01 SISTEMA 

SIDEFILL COMPOSTO DE 04 

CAIXAS COM 02 AUTO FALANTE 

DE 18 EM CADA E 04 CAIXAS 

COMPOSTA DE 02 AUTO 

FALANTES DE 15 EM CADA 01 

DRIVE DE 100 RMS 3 

POLEGADAS, 08 MONITORES 

COM 02 FALANTES DE 12 400 

WATTS E TI PASSIVO DE 100 RMS 

MODELO SM. CLAROU QSC, 02 

SUB COM 01 FALANTE DE 18 600 

WATTS EM CADA, 01 APARELHO 

DEBAIXO COMPOSTO DE 

CABEÇOTE 800 WATTS COM 

DUAS CAIXAS UMA COM 01 

FALANTE DE 15 E OUTRA COM 

04 FALANTES DE 10 (GALLEN 

KRUEGER 800), 01 APARELHO DE 

GUITARRA JAZZ CHORUS,01 

APARELHO DE FENDER TWEED, 

01 SISTEMA DE TECLADO COM 

01 MESA D DE 08 CANAIS,01 

BATERIA COMPLETA 

COMPOSTA DE BUMBO, CAIXA, 

R$ 8.333.33 R$ 166.666,60 
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MAQUINA DE CHIMBAL 02 TONS 

SURDO, BANCO, E 0 2 

FERRAGENS PARA TRATOS, 08 

PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS,  

02 MICROFONE D112, 2, 15 

MICROFONES SM 57, 08 

MICROFONES SM 5 BETA, 10 

MICROFONES SHURE SM 58 

COM FIO, 03 MICROFONES SM 

58 SEM FIO, 10 MICROFONES 

SENNHEISER 604, 12 

MICROFONES 

CONDENSADORES, 04 

MICROFONES 

CONDENSADORES SM 81 

SHURE, 20 DIRECTBOX, 40 

PEDESTAIS, 15 GARRAS GRAW, 

01 CONSOLE DIGITAL 64 

CANAIS E 24 VIAS (DIGI SC OU 

VENUE PROFILES), 01 

CROSSOVER DIGITAL 03 VIAS 

STEREO DBX, 01 POTENCIA 8.000 

RMS REAL EM 02 OHMS 

MACHINE, 03 POTENCIA 3.000 

RMS REAL 02 OHMS YAMAHA, 

03 POTENCIA 4.000 RMSREAL 

02 OHMSCRAWL, 02 

POTENCIA 6000 RMS REAL 02 

OHMS CRAWL, 01 SISTEMA DE 

POWER PLAY DE 08 VANAIS 

COM FONE, 80 CABOS XLR 

COM NO MÍNIMO 5 METROS 

CADA, 15 CABOS P10 COM 

NO MÍNIMO 5 METROS CADA, 

01  SISTEM  DE  ENERGIA  

(MANPOWER),  15 

EXTENSÕES ENERGIA PARA 

PALCO, 10 MULT CABOS 6 VIAS 

CÂNON CÂNON, 04 RÉGUAS DE 

SUB SNEIKER DE12 CANAIS. 

 

20 40755 SE/DIA 20 SERVICO DE SONORIZACAO 

TIPO 2 MEDIO PORTE P.A 4 X 4 - 

04 CAIXAS MODELO LINEARRAY 

COMPOSTA DE 02 AUTO 

FALANTES DE 12" DE 400 RMS 

CADA E UMA TI DE 100 RMS, 04 

CAIXAS DE GRAVE COMPOSTA 

DE 02 AUTO FALANTES DE 18" DE 

800 RMS CADA FALANTE, 01 

CROSSOVER 03 VIAS STEREO 

DIGITAL, 01 AMPLIFICADOR DE 

14.000 WATTS EM 02 OHMS 

DIGITAL, 01 AMPLIFICADOR DE 

8000 WATTS EM 02 OHMS 

DIGITAL, 01 AMPLIFICADOR 

DE4000 WATTS DE 02 OHS 

DIGITAL, 03 AMPLIFICADORES 

DE 4000 WATTS 2 OHMS 01 

CONSOLE 32 CANAISCOM 16 

VIAS MONITORA DIGITAL, 01 

SISTEMA SIDE FILL COMPOSTO 

DE 02 CAIXAS DE GRAVE COM 

02 AUTO FALANTE DE 18" EM 

CADA E 02 CAIXAS COMPOSTA 

DE 02 AUTO FALANTES DE 12" E 

UM DRIVER DE 100 RMS 03", 01 

CROSSOVER 3 VIAS STEREO 

PARA SIDE FILL, 06 MONITORES 

R$ 4.733,33 R$ 94.666,60 
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COMPOSTO DE 02 

AUTOFALANTES 12" 400 RMS E 

DRIVE DE 2 POLEGADAS, 01 

APARELHO DE CONTRA BAIXO 

COMPOSTO DE 01 CABEÇOTE 

01 CAIXA COM 01 FALANTE DE 

15" 400 RMS E UMA CAIXA COM 

04 FALANTES DE 10" 200 RMS 

CADA, 01 APARELHO DE 

GUITARRA DE 100 WATTS, COM 

EFEITO, 01 POWER PLAY COM 08 

VIAS DE FONES, 05 

MICROFONES SM 58 COM FIO, 

04 MICROFONES 

CONDENSADORES, 02 

MICROFONES D112 PARA 

BUMBO, 04 MICROFONES SM 57, 

06 MICROFONES MODELO 604 

PARA BATERIA, 05 MICROFONES 

SM 57 BETA, 02 MICROFONES 

SM 58 SEM FIO, 15 PEDESTAIS, 05 

GARRAS CRAWL, 30 CABOS DE 

10 METROS, 20 CABOS XLR DE 5 

METROS, 10 CABOS P10, 10 

DIRECT BOX, 01 MULT VIA DE 12 

CANAIS, 01 SISTEMA DE 

ENERGIA, 06 RÉGUAS DE 

ENERGIA COM 4 TOMADAS 

CADA, 01 BATERIA 

COMPOSTADE BUMBO, CAIXA, 

02 TONS, 01 SURDO, ESTANTE DE 

CAIXA, 02 ESTANTE DE PRATO, 

01 MAQUINA DE CHIMBAL. 01 

DJ, 01 APARELHO DE DVD. 

 

21 40756 SE 20 SERVICO DE SONORIZAÇÃO 

TIPO 3 PEQUENO PORTE P.A 2 X 

2 - 02 CANAIS DE GRAVE 

COMPOSTA DE 02 AUTO 

FALANTES DE 18" EM CADA, 02 

CAIXAS BIVIAS COMPOSTA DE 

02 AUTO FALANTES EM CADA E 

DRIVE DE 100 RMS 3 

POLEGADAS, 01 CROSSOVER 

DE 3 VIAS STEREO, 03 

AMPLIFICADORES 01 DE 14.000 

RMS 01 DE 8.000 RMS 01 DE E 

4.000 RMS DIGITAL, 01 CONSOLE 

DE 16 CANAIS POR 4 VIAS 

DIGITAL, 01 SISTEMA DE ENERGIA 

04 MONITORES COMPOSTO DE 

02 AUTO FALANTES DE 12' 01 

DRIVE DE 100 RMS 2 

POLEGADAS EM CADA, 05 

PEDESTAIS, 04 GARRA CRAWL, 

06 DIRECT BOX, 04 MICROFONE 

SM 58 COM FIO, 01 MICROFONE 

SM58 SEM FIO, 04 MICROFONES 

PGX PERCUSSAO, 03 REGUA DE 

ENERGIA, 01 APARELHO DE 

BAIXO, 01 APARELHO DE 

GUITARRA, 5 CABOS P 10, 30 

CABOS XLR, 01 APARELHO DE 

DVD. 

 

R$ 3.633,33 R$ 72.666,60 

Valor Médio Total Global  R$ 2.398.505,40 
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2. DA FORMAÇÃO DE PREÇOS (global/itens) 

2.1. Não serão contratados itens/lotes/serviços que estiverem acima do valor de 

referência desta licitação, tanto para valor global do lote ou por itens, 

2.2. Não sendo permitida a manipulação de preços (jogo de planilha). 

2.3. A aplicação (ajuste) dos valores unitários dos itens, no lote, terá de ser com desconto 

proporcional linear obtido através do cálculo da porcentagem a partir da diferença entre o 

valor global da proposta vencedora do licitante no lote com o valor global do lote do valor 

de referência para todos os itens da tabela. 

 

EXEMPLO  -  EXEMPLO  DO VALOR DE REFERÊNCIA 

COD. ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL R$ 

 01  SE 500 R$ 113,33 R$ 56.665,00 

 02  SE 1500 R$ 66,67 R$ 100.005,00 

VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL DO LOTE  R$ 2.398.505,40 

 

**VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.398.505,40 

**VALOR FINAL DA PROPOSTA DO VENCEDOR NO LOTE R$ 2.220.000,00 

2.220.000,00 (valor do vencedor)  ÷ (divisão) 2.398.505,40 (valor global de referência) = 0,9255764  
(Coeficiente)    

____________________________________________________________________________________________ 

EXEMPLO APLICAÇÃO NO VALOR FINAL POR ITEM 

Valor unitário (113,33) x 0,9255764 (coeficiente) = R$ 104,89 

EXEMPLO PROPOSTA FINAL DO VENCEDOR 

COD. ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL R$ 

 01  SE 500 R$ 104,89 R$ 52.445,00 

 02  SE 1500 R$ 66,67 R$ 100.005,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE  2.220.000,000 
 

*** SERÁ PERMITIDO AJUSTE MÍNIMO EM CENTAVOS EM ALGUM ITEM PARA AJUSTE DO VALOR TOTAL 

GLOBAL DO LOTE 

 

2.4. O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas neste termo e posteriormente no 

Edital e seus anexos. Quanto à escolha da licitação em menor valor global, onde uma 

única empresa deve apresentar proposta para os diferentes serviços, trata-se de um direito 

discricionário da Administração Municipal de Lagoa Formosa e visa aspectos operacionais, 

com vistas a otimizar as atividades de gestão dos serviços, o que traz mais vantagens e 

benefícios para a Administração Pública, garantindo melhores condições para 
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operacionalização, execução e acompanhamento do contrato que terá mais qualidade 

sem sofrer solução de continuidade 

2.5. O agrupamento dos vários itens num lote único não compromete a competitividade 

do certame, já que várias empresas, que atuam no mercado estão em condições e aptas 

para cotar e fornecer todos os itens, principalmente levando-se em consideração a 

modalidade adotada, resultando em considerável ampliação da competitividade, 

gerando, consequentemente, inúmeras repercussões positivas num processo de licitação 

pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração Pública firmar 

contrato mais vantajoso, haja vista que ela recebe mais propostas, beneficiando a 

eficiência em contratos administrativos. 

 

Desta feita, o Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/00, elaborado 

no Processo nº 194/2000 do TCDF, ensina ainda que: 

 

"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o 

requisito que a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento 

quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, 

quando o objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o 

administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um 

exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração Pública 

evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico na 

manutenção da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não 

é, pois, a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o 

processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa norma, até 

pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, 

a avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o 

aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a lógica. 

Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, 

mas houver inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, 

de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se ainda esse 

elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as peças 

isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria 

recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a 

visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das 

partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, 

deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se o objeto é 

divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a 

conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou dividido". 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Tal licitação se faz necessária, para que o município tenha uma infraestrutura disponível, 

para a realização de futuros eventos, projetos, campanhas, e ações culturais de suas 

secretarias. 

Ao adotar o Sistema de Registro de Preços, qualquer secretaria terá a sua disposição, 

momento da demanda, a infraestrutura necessária para garantir a qualidade das ações a 

serem executadas. Portanto a contratação torna-se fundamental na essencial necessidade 

da execução de tais eventos, com maestria, eficiência, segurança e que seja endossada 

na sua efetiva promoção, alinhando-se as premissas estipuladas para cada evento. 

Este termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que 

trata a Lei nº 10.520/2002, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
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específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da 

modalidade Pregão.  

A contratação tem por objetivo, respeitar a isonomia entre os licitantes, selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento municipal, 

garantindo a boa qualidade e de empresas comprometidas com o desenvolvimento.  

As quantidades relacionadas são estimativas e visam à manutenção dos serviços 

respectivos. 

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o mais adequado para a aquisição de produtos e 

materiais, tendo em vista que o Município solicitará os itens na medida em que forem 

necessários. Outra vantagem nessa aquisição de materiais é a economia de recursos por 

parte da contratante, considerando que a Administração não precisa adquirir ou gastar 

com o estoque de materiais. A hipótese legal para a utilização do registro de preços é o: 

Art. 3º da lei 7892/2013 – IV – quando pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela administração. 

Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a adoção do sistema de registro 

de preços, sob pena de contrariedade ao princípio da supremacia do interesse público 

 

4. DA ENTREGA, FORMA E CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A solicitação do(s) item(ns) será feita pelos responsáveis da secretaria/setor, 

parceladamente, através da Autorização de Compras/Serviços – ACS, acompanhada ou 

não, por ofício devidamente assinado. Toda entrega deverá ser feita somente mediante 

solicitação da Contratante, sob pena de devolução da mercadoria entregue.  

4.2. A execução dos serviços deverá ser feita de acordo com cronograma de 

programação a ser definida pela Contratante, sendo que a contratada será avisada com 

um mínimo de 48h (quarenta e oito horas) de antecedência do evento, através da 

Autorização de Serviços, informando o nome do Coordenador, local e horário do evento, 

para a instalação dos equipamentos necessários, devendo os serviços serem executados 

com antecedência de no mínimo 4 (quatro) horas do acontecimento do evento. 

4.3. Os veículos da empresa contratada deverão ficar a uma distância que não atrapalhe 

o andamento ou mesmo a visibilidade do público presente, sendo que o Coordenador do 

Evento determinará a disposição dos equipamentos e veículos a serem utilizados durante o 

mesmo, inclusive o horário em que os equipamentos poderão ser retirados. 

4.4. Os serviços poderão ser solicitados para o perímetro urbano ou rural de cidade de 

Lagoa Formosa. 

4.5. Todas as despesas de transporte, alimentação, hospedagem, pessoal para 

montagem, manutenção, desmontagem, taxas CREA, outros funcionários, materiais e 

equipamentos, tributos de qualquer natureza, manutenção dos equipamentos e serviços, 

encargos e outras, para a prestação dos serviços e outras despesas, correrão por conta 

do contratado. 

4.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior competente, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. 

4.7. O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

4.8. Não será aceita a entrega parcelado/provisória dos itens, que acarretará a não 

aceitação dos mesmos. 

4.9. O não fornecimento do objeto no prazo estipulado será motivo de aplicação das 

penalidades/sanções previstas neste Termo, Ata de Registro de Preços, bem como nas 

sanções elencadas no futuro Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege 

a Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Lei 7.892/2013; 
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4.10. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas 

especificações. Serão aceitos produtos com características superiores, desde que atendam 

a todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes neste termo de 

referência, do presente edital. 

4.11. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela 

perfeita qualidade dos itens/serviços fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas, no prazo de validade do produto; 

4.12. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 

24(vinte e quatro) horas da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato 

de recebimento não importará sua aceitação. Sem ônus para o Município, e 

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis 

4.13. A (s) mercadoria(s) fornecida(s) estará sujeita à verificação, pela unidade requisitante, 

da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere 

à quantidade, qualidade e prazo de validade. 

4.14. A empresa vencedora deverá fornecer meios de comunicação tais como e-mails e 

telefones fixos e celulares para contato durante a vigência do prazo de fornecimento, com 

o preenchimento do item abaixo: 

4.14.1. DECLARAÇÃO/TERMO DE DADOS CADASTRAIS ATUALIZADOS - ANEXO VII.  
4.15. A empresa deverá cumprir o cronograma de entrega, não podendo sofrer atraso, 

podendo sofrer penalidades em caso do descumprimento. 

4.16. Observação: Os endereços de entrega serão informados pela secretaria solicitante e 

poderão sofrer alterações de acordo com conveniência da Prefeitura Municipal de Lagoa 

Formosa.  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos produtos fornecidos, para que seja substituído.  

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
6. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada ficará responsável pelo transporte, montagem, desmontagem e 

operação dos equipamentos antes e durante os eventos, devendo ser realizado por 

um técnico especializado. 

6.2. A Contratada deverá apresentar com antecedência o Atestado de 

Responsabilidade Técnica – ART devidamente recolhida, caso o serviço obrigue. 

6.3. Garantir a qualidade dos serviços, devendo a contratada reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no 

serviço realizado, conforme o art. 69 da Lei 8.666/93. 
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6.4. A contratada deverá executar os serviços contratados nas condições e nos 

prazos estabelecidos, bem como atender as demais condições do Edital, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas. 

6.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 

informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.6. Realizar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

6.7. Responsabilizar-se e responder pelo serviço prestado, que deve estar em 

conformidade com as normas vigentes, respondendo civil e criminalmente por todos 

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, 

ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou 

provocar à contratante e a terceiros, de acordo com o art. 70 da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

6.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento. 

6.9. Ser responsável por todos os ônus tributários federais estaduais e municiais, ou 

obrigações concernentes a legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 

previdenciária, bem como por toso os gastos e encargos inerentes a mão de obra 

necessária a perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus 

tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições 

para fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder 

público. 

6.10. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, através do 

gestor da Ata de Registro de Preços, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

6.11. Comunicar imediatamente a contratante e por escrito a Administração Municipal 

através do Gestor da Ata de Registro de Preços, no caso de ocorrência de qualquer 

fato que possa implicar no atraso na execução dos serviços e qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

6.12. Todos os casos atípicos não mencionados neste Edital deverão ser apresentados 

à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.13. É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal 

devidamente habilitado para a função a ser exercida, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora. 

6.14. Fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPIs) e 

coletivos de segurança do trabalho de acordo com a NBr-18, respeitando outras 

normas inerentes a Segurança do Trabalho. 

6.15. Observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho 

e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme art. 12, 

inciso VII, da Lei 8.666/93. 

6.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 
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exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

6.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis 

com o regime de direito público. 
6.18. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.19. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade;  

6.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.21. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

6.22. Indicar preposto para representá-la durante a vigência do processo;  

6.23. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do processo 

licitatório; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do processo licitatório. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias após a entrega da mercadoria e 

nota fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 

9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

9.4. Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 

empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão 

de contrato ou instrumento equivalente. 

9.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 

empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, 

conforme exigidos em edital. 

 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com as aquisições do 

objeto desta licitação ocorrerão por conta das dotações:  

 

FICHA FONTE CO 

197 500 0000 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 AOS LICITANTES: 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o 

caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Lagoa 

Formosa, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 

multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 

da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

c) não mantiver a proposta; 

d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 

primeira colocada. 

 

12.2 à CONTRATADA: 

Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá garantida 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora,  

sem  justificativa  aceita  pela  Administração  Municipal,  resguardados  os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 
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b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

com a possível rescisão contratual; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA, em face 

da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir 

o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento 

de cláusulas contratuais; g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até 

que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas neste termo e posteriormente no Edital 

e seus anexos. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

a) O Município de Lagoa Formosa, MG, reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer prestação de serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas, podendo rescindir a contratação nos 

termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

previstas. 

b) A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Município de Lagoa Formosa e os agentes, prepostos empregados 

ou demais pessoas da Contrata, sendo ela a única responsável por todas as obrigações e 

encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, 

de caráter securitário ou qualquer outra. 

c) Qualquer tolerância por parte do Município de Lagoa Formosa, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese 

alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 

pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento 

a qualquer tempo. 
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d) A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 

indiretamente, ao Município de Lagoa Formosa, seus servidores ou terceiros, produzidos em 

decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, 

resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a 

responder por tais danos ou prejuízos. 

e) Sempre que houver reajuste de valores efetuado por convenção coletiva 

devidamente comprovado nos autos poderá haver o reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato mediante termo de aditamento. 

 

15. DA VALIDADE 

O(s) contrato(s) decorrentes do objeto dessa licitação deverá(ao) ter(em) vigência de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, obedecendo à legislação vigente. 

                                                                  Lagoa Formosa, 1º de fevereiro de 2023. 

 

_______________________________________ 

Antônio Machado Filho 

Secretário de Administração e Governo 

 

_________________________________________ 

Matheus Moreira Bellini 

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico  

 

_________________________________________ 

Geraldo Moreira Soares 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

 

_________________________________________ 

Kátia Braga Machado 

Secretária de Educação 

 

_________________________________________ 

Lazaro Humberto da Silveira 

Secretária de Saúde 

 

_________________________________________ 

Maria Moreira de Andrade 

Secretária de Desenvolvimento Social 

 

_________________________________________ 

Gabriel José da Rosa 

Secretário de Finanças e Orçamento 

 

_________________________________________ 

Gustavo José da Rosa  
Secretário de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer    
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ:             Insc. Estadual: 

Endereço: 

Cidade:            Estado: 

Telefone :      Fax :       e-mail : 

 

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (quando por sistema bancário): 

Banco:     Agência:      Conta: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Identidade:            Órgão expedidor: 

Estado Civil:           Nacionalidade: 

CPF:             e-mail: 

 

 
Item Código Unid. Quant. Especificação Marca Valor Unitário Valor Total 

1 40739 SE 500 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO COM PLACAS: PLACAS DE FECHAMENTOS EM CHAPA 

METÁLICA 16, MACIÇA, ONDULADA COM 2,20 METROS DE ALTURA E 2,00 METROS DE 

LARGURA COM PORTÕES DE ENTRADAS E SAÍDAS PARA PÚBLICO (INCLUSIVE OS DE 

EMERGÊNCIA). FECHAMENTOS COMPOSTOS POR ESBIRROS PARA TRAVAMENTO EM 

TODA SUA EXTENSÃO, PLACAS PINTADAS EM UMA SÓ COR E CONFECCIONADAS EM 

UM SÓ PADRÃO. 

 

   

2 40740 SE 1500 LOCAÇÃO DE GRADIL: GRADIL MEDINDO 2,00 METROS DE COMPRIMENTO POR 1,10 

METROS DE ALTURA, COM TRAVAMENTOS ENTRE SI, PINTADOS NA COR ALUMÍNIO OU 

PRATA. 
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3 40741 SE 100 LOCAÇÃO DE GRIDE ALUMINIUM MODELO Q30 FORMATO DE UM GOL MEDIDO 3 TRES 

METROS DE ALTURA POR 3 (TRES) METROS DE COMPRIMENTO, TOTAL DE 9 (NOVE) 

METROS DE GRIDE. 

 

   

4 40742 SE/DIA 10 LOCAÇÃO DE GRUPO DE MOTOGERADOR DE ENERGIA COM SISTEMA INTERLIGADO 

EM RAMPA, QTA(QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA) COM CAPACIDADE DE 

100 KVA, SILENCIOSO, FABRICAÇÃO MÍNIMA DO ANO DE 2017, COM CABINE DE 

PROTEÇÃO COM ESPUMA ACÚSTICA PARA O GERADOR FICAR PROTEGIDO, 

BLINDADO E SILENCIADO ABASTECIDO, COM 4 CABOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

TRIFÁSICO DE 100 METROS, POR FASE DE 120 MM E FRANQUIA DE FUNCIONAMENTO DE 

8 HORAS FUNCIONANDO NO LOCAL.  

 

   

5 40743 SE/DIA 10 LOCAÇÃO DE GRUPO MOTOGERADOR DE ENERGIA COM SISTEMA INTERLIGADO EM 

RAMPA, QTA (QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA) COM CAPACIDADE DE 260 

KVA, SILENCIOSO, FABRICAÇÃO MÍNIMA DO ANO DE 2017 COM CABINE DE 

PROTEÇÃO COM ESPUMA ACÚSTICA PARA O GERADOR FICAR PROTEGIDO, 

BLINDADO E SILENCIADO ABASTECIDO, COM 4 CABOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

TRIFÁSICO DE 100 METROS, POR FASE DE 120 MM E FRANQUIA DE FUNCIONAMENTODE 

8 HORAS FUNCIONANDO NO LOCAL. 

 

   

6 40744 SE/DIA 10 LOCAÇÃO DE GRUPO MOTOGERADOR DE ENERGIA COM CAPACIDADE DE 50 KVA 

SILENCIOSO, FABRICAÇÃO MÍNIMA DO ANO DE 2017, COM CABINE DE PROTEÇÃO 

COM ESPUMA ACÚSTICA PARA O GERADOR FICAR PROTEGIDO, BLINDADO E 

SILENCIADO. ABASTECIDO COM 4 CABOS DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICO DE 100 

METROS, POR FASE DE 120 MM E FRANQUIA DE FUNCIONAMENTO DE 8 HORAS 

FUNCIONANDO NO LOCAL. 

 

   

7 40745 SE 10 LOCAÇÃO DE PALCO METALICO MED. 10 X 8, PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA NAS 

DIMENSÕES DE 10.00 METROS DE LARGURA POR 8.00 METROS DE PROFUNDIDADE, 

COM O NIVEL DO PISO MAIS OU MENOS 2.00 METROS ACIMA DO NÍVEL DO CHÃO, 

COBERTURA TOTAL COM O NÍVEL MAIS OU MENOS 5.00 METROS ACIMA DO PISO DO 

PALCO, (GUARDA CORPO NAS LATERAIS E FUNDOS), TELAS DE SOMBREAMENTO NAS 

LATERAIS E FUNDOS DO PALCO. COM O PE DIREITO COMO MINIMO DE 09 METROS DE 

ALTURA. ÁREA DE SERVIÇO, ÁREA DE SERVIÇO, ÁREA DE SERVIÇO ANEXO AO PALCO 

COM DIMENSÃO MÍNIMO DE 8.00 METROS DE LARGURA POR 3.00 METROS DE 

PROFUNDIDADE COM COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS. ASAS DE PA OU TORRE 

PARA SISTEMA FLY, 02 ASAS PARA PA NAS LATERAIS NO MESMO NÍVEL DO PALCO COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,30 METROS POR 2,20 METROS, REFORÇADO PARA SUPORTAR 

SISTEMA DE SOMPA OU TORRE TIPO ANDAIME PARA SISTEMA FLY. HOUSE MIX, 01 HOUSE 
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MIX COM PISO ELEVADO 1.00 METRO ACIMA DO NÍVEL DO CHÃO COM DIMENSÃO 

MÍNIMA DE 3,30 X 3,30 METROS COM COBERTURA. CAMARINS, 01 CAMARIM, CADA 

CAMARIM DEVERÁ SER COFECCIONADO EM MATERIAL TIPO STAND, FECHAMENTO 

TIPO PLACA CEGA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,30 X3,30 METROS COM COBERTURA 

E FECHADURA NAS PORTAS. COBERTURA, MODELO MEIA LUA, COM LONAS ANTE 

CHAMAS NA COR BRANCA. MED. 10X8, PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA NAS 

DIMENSÕES DE 10.00 METROS DE LARGURA POR 8.00 METROS DE PROFUNDIDADE, 

COM O NIVEL DO PISO MAIS OU MENOS 2.00 METROS ACIMA DO NÍVEL DO CHÃO, 

COBERTURA TOTAL COM O NÍVEL MAIS OU MENOS 5.00 METROS ACIMA DO PISO DO 

PALCO, (GUARDA CORPO NAS LATERAIS E FUNDOS), TELAS DE SOMBREAMENTO NAS 

LATERAIS E FUNDOS DO PALCO. COM O PE DIREITO COM O MINIMO DE 09 METROS DE 

ALTURA. ÁREA DE SERVIÇO, ÁREA DE SERVIÇO, ÁREA DE SERVIÇO ANEXO AO PALCO 

COM DIMENSÃO MÍNIMO DE 8.00 METROS DE LARGURA POR 3.00 METROS DE 

PROFUNDIDADE COM COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS. ASAS DE PA OU TORRE 

PARA SISTEMA FLY, 02 ASAS PARA PA NAS LATERAIS NO MESMO NÍVEL DO PALCO COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,30 METROS POR 2,20 METROS, REFORÇADO PARA SUPORTAR 

SISTEMA DE SOM PA OU TORRE TIPO ANDAIME PARA SISTEMA FLY. HOUSE MIX, 01 HOUSE 

MIX COM PISO ELEVADO 1.00 METRO ACIMA DO NÍVEL DO CHÃO COM DIMENSÃO 

MÍNIMA DE 3,30 X 3,30 METROS COM COBERTURA. CAMARINS, 01 CAMARIM, CADA 

CAMARIM DEVERÁ SER COFECCIONADO EM MATERIAL TIPO STAND, FECHAMENTO 

TIPO PLACA CEGA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE3,30 X 3,30 METROS COM COBERTURA 

E FECHADURA NAS PORTAS. COBERTURA, MODELO MEIA LUA, COM LONAS ANTE 

CHAMAS NA COR BRANCA. 

 

8 40757 SE 10 LOCAÇÃO DE PALCO PRINCIPAL (SHOW) PALCO 8,0 X 8,0 COM CAMARIM E ÁREA DE 

SERVIÇO, COM PISO DE 1,5M DE ALTURA – MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 

DESMONTAGEM DE PALCO E DEMAIS ESTRUTURAS DE INFRA-ESTRUTURA, COM BASE EM 

ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA OU ALUMÍNIO, MEDINDO 1,50M DE ALTURA, DO PISO 

AO SOLO. COBERTURA COM 

 

   

9 40746 SE/DIA 600 LOCAÇÃO DE SANITARIO QUIMICO COM TRATAMENTO QUIMICO E MANUTENÇÃO 

DIARIA. - FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 

LAVÁVEL, COM COBERTURA TRANSLÚCIDA, INCLINADA, COM CAVALETES PARA 

IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA. PORTA COM 180º DE ABERTURA, COM MOLA INTERNA 

(COM ALTA RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA FECHADA, VENTILAÇÃO INTERNA 

ATRÁVES DE TELAS, ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 2,4 METROS CÚBICOS. TRANCA 

EMBUTIDA RESISTENTE A VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO "LIVRE/OCUPADO" CAIXA DE 

DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, PISO 

ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO "MASCULINO/FEMININO". PARA PESSOAS COM 

NECESSIDADES ESPECIAIS (CADEIRANTES), DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,57 M DE LARGURA 
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X 1,57 M DE COMPRIMENTO X 2,31 M DE ALTURA, EM  ESTRUTURA  TAMBÉM 

POLIETILENO. 

 

10 40758 SE/DIA 50 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, MODELO PNE (PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS) CABINE E TANQUE EM POLIETILENO EM ALTA DENSIDADE; INCLUINDO: VASO 

SANITÁRIO, PORTA – PAPEL HIGIÊNICO E ILUMINAÇÃO INTERNA, COM O 

FORNECIMENTO DE PRODUTO QUÍMICO BACTERICIDA E PAPEL HIGIÊNICO. 

CARACTERÍTICAS GERAIS DAS CABINES: COBERTURA INCLINADA, COM CANALETAS 

PARA IMPEDIR A ENTRADA DE CHUVA; COBERTURA TRANSLÚCIDA, PERMITINDO A 

ENTRADA DA LUZ SOLAR OU ARTIFICIAL; TRINCO INDICADOR DE OCUPADO/LIVRE; 

TUBO DE RESPIRO; PISO ANTIDERRAPANTE E RAMPA NA ENTRADA; BARRAS DE APOIO 

NAS LATERAIS E AO FUNDO, TELAS PARA CIRCULAÇÃO INTERNA DE AR. MANUTENÇÃO 

E LIMPEZA DAS CABINAS, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, PARA A ADEQUADA UTILIZAÇÃO.  

 

   

11 40747 

 

SE/DIA 150 LOCACAO DE TENDA MONTADA E INSTALADA - TIPO 1: MED. 03 X 03 - 

CONFECCIONADA EM LONAS BRANCAS ANT-CHAMAS, PE DIREITO, COM REGULAGEM 

ATE 6 METROS DE ALTURA FABRICADO EM POSTES DE CHAPA COM MÍNIMO 20 

CENTIMETROS DE LARGURA NA CHAPA 11, EVACUAÇÃO DE  ÁGUA  EM  CALHAS  

COM CAPTAÇÃO LATERAL. 

 

   

12 40748 SE/DIA 200 LOCACAO DE TENDA MONTADA E INSTALADA - TIPO II: MED. 10 X 10 - 

CONFECCIONADA EM LONAS BRANCAS ANT-CHAMAS, PE DIREITO, COM REGULAGEM 

ATE 6 METROS DE ALTURA FABRICADO EM POSTES DE CHAPA COM MÍNIMO 20 

CENTIMETROS DE LARGURA NA CHAPA 11, EVACUAÇÃO DE ÁGUA EM CALHAS COM 

CAPTAÇÃO LATERAL. 

   

13 40749 

 

SE/DIA 180 LOCACAO DE TENDA MONTADA E INSTALADA - TIPO II: MED. 06 X 06 - 

CONFECCIONADA EM LONAS BRANCAS ANT-CHAMAS, PE DIREITO, COM REGULAGEM 

ATE 6 METROS DE ALTURA FABRICADO EM POSTES DE CHAPA COM MÍNIMO 20 

CENTIMETROS DE LARGURA NA CHAPA 11, EVACUAÇÃO DE ÁGUA EM CALHAS 

COM CAPTAÇÃO LATERAL. 

 

   

14 40759 SE/DIA 50 SEGURANÇAS DESARMADO: SEGURANÇA/EQUIPE DE 20 AGENTES SALVA GUARDA E 

SUPORTE LOGÍSTICO DE TODOS NO EVENTO. SEGURANÇA DESARMADA, QUE 

DISPONIBILIZEM HOMENS E MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADAS, OS QUAIS 

ATUEM COM DETECTORES DE METAIS, MUNIDOS DE RÁDIOS DE COMUNICAÇÃO, 

UNIFORMIZADOS E COM CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO , CONVENIENTEMENTE 

INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO, BEM COMO 

SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA (CREDENCIADOS PELA POLÍCIA FEDERAL, 

PORTARIA Nº 3.233/2012 DG/DPF). 
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15 40750 SE/DIA 20 PAINEL DE LED ALTA RESOLUCAO ULTIMO MODELO MEDIDA MINIMA DE 2X2 INCLUINDO 

GRIDE DE ALUMINIO Q30 COM ALTURA MINIMA DE 3 METROS. 

 

   

16 40751 SE 20 SERVICO DE ILUMINACAO TIPO 1 GRANDE PORTE 02 SLEEVE, 60 METROS DE Q50 

DISTRIBUIDAS EM 1M, 02 M, 03 M, 04 M. 14 TRELIÇAS DE 4 M ALUMINIO P, 06 TRELIÇAS 

DE 3 M ALUMINIO P, 04 TRELIÇAS DE 2 M LUMINIO P, 04 TRELIÇAS DE 1 M ALUMINIO P, 

04 TRELIÇAS DE 0,50 CM COM ALUMINIO P, 08 TALHAS DE 1 TOM CORRENTE DE 7 

METROS, 08 BASES, 08 PAUS DE CARGA, 01 CONSOLE DIGITAL, AVOLITE – GRAM - 

ZAFIRA, 48 CANAIS DE DIMMERDMX 512, 02 MAQUINAS DE FUMAÇA 2.000W DMX, 

GELATINAS CORES VARIADAS CONF. MAPA, 02 CANHÕES SEGUIDORES, 06 REFLETORES 

MINI BRUT SEIS LAMPADAS, 02 MINI PHANTOM, 08 STROBO 

ATÔMICO 3.000, 01 MULTI-CADO 60 M 08 VIAS, 05 CINTAS 1 MT 1TON CARGO FLEX, 

15 CINTAS 2 MT 2 TON CARGOFLEX, 01 MANPOWER, 150 METROS DE CABO AC 50 MM, 

01 SISTEMA DE ENERGIA PARA MOVIE MANPOWER, 12 EPSON DE 1000 W CADA COM 

IRIS, 08 MOVIE 575 16 CANAIS, 08 MOVIE BEEN 200 20 CANAIS, 60 CABOS DE 

SINAL, 20 MULT 06 VIAS 25 METROS CADA, 100 EXTENSÃO, 50 ADAPTADORES DE 3 

PINOS PARA 2 PINOS 16 CANHOES DE LED PAR 64 3W RGBWA. 

 

   

17 40752 SE/DIA 20 SERVICO DE ILUMINACAO TIPO 2 MEDIO PORTE 16 PAR DE LED DE 3W RGBW, 02 VARAS 

DE FOCO 05, 01 MESA DIGITAL REGIA 2010, 01 RACK DE 12 CANAIS DIGITAL, 02 MINI 

BRUT DE 06 LAMPADAS,02 STROBO 3.000, FIAÇÃO PARA AS DEVIDAS LIGAÇÕES E 

COMPRIMENTO DERIDER DAS BANDAS, 01 MAQUINA DE FUMAÇA, 08 MOVIE 575 16 

CANAIS, 04 SLEEVE, 04 PAU DE CARGA, 04 TALHA DE 1 TONELADA CORRENTE DE 7 

METROS, 04 SAPATA, 08 PEÇAS DE ALIMINIO Q30 4 METROS P, 04 PEÇAS DE ALUMINIO 

Q30 P 3 METROS, 04 PEÇAS DE ALUMINIOQ30 P 2 METROS, 04 PEÇAS DE ALUMINIO 

Q30 DE 1 METROS, 04 PEÇAS DE ALUMINIO Q30 DE 0,50 METROS, 01 SISTEMA DE 

ENERGIA. 

 

   

18 40753 SE/DIA 20 SERVICO DE ILUMINACAO TIPO 3 PEQUENO PORTE 02 VARAS DE FOCO 05, 01 MESA 

DIGITAKREGIA 2010, FIAÇÃO PARA AS DEVIDAS LIGAÇÕES E 04 PEÇAS DE ALUMINIO 

Q30 P 3 METROS, 04 PEÇAS DE ALUMINIO Q30 P 2 METROS. 

 

   

19 40754 

 

SE/DIA 20 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - TIPO I (GRANDE PORTE) P.A 8 X 8 - 12 CAIXAS 

ACÚSTICAS COMPOSTA DE 02 AUTO FALANTE DE 18, 18 CAIXAS COMPOSTAS DE 02 

AUTO FALANTE DE 10,02 DRAIVER MODELO LS 210, 01 CROSSOVER DE 03 VIAS STEREO 

DIGITAL (DBX 4700 - DOBLEY), 02 CONSOLE DE 64 CANAIS MODELO DIGITAL 24 VIAS 

MONITORAS. NÃO SERÃO ACEITAS LS9, X 32, 01V, 01 EQUALIZADOR 31 BANDAS STEREO, 

01 APARELHO DE DVD, 03 POTENCIA 14000 RMS REAL EM 02 OHMS MACHINE, 04 

POTENCIA 20,4 POWER SOLFET, 01 MULT CABO DE 68 VIAS 70 METROS DE 

COMPRIMENTO COM EXPLIT DE 68 VIAS (VOLTA). SOM DE PALCO: 01 SISTEMA SIDEFILL 
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COMPOSTO DE 04 CAIXAS COM 02 AUTO FALANTE DE 18 EM CADA E 04 CAIXAS 

COMPOSTA DE 02 AUTO FALANTES DE 15 EM CADA 01 DRIVE DE 100 RMS 3 

POLEGADAS, 08 MONITORES COM 02 FALANTES DE 12 400 WATTS E TI PASSIVO DE 100 

RMS MODELO SM. CLAROU QSC, 02 SUB COM 01 FALANTE DE 18 600 WATTS EM CADA, 

01 APARELHO DEBAIXO COMPOSTO DE CABEÇOTE 800 WATTS COM DUAS CAIXAS 

UMA COM 01 FALANTE DE 15 E OUTRA COM 04 FALANTES DE 10 (GALLEN KRUEGER 

800), 01 APARELHO DE GUITARRA JAZZ CHORUS,01 APARELHO DE FENDER TWEED, 01 

SISTEMA DE TECLADO COM 01 MESA D DE 08 CANAIS,01 BATERIA COMPLETA 

COMPOSTA DE BUMBO, CAIXA, MAQUINA DE CHIMBAL 02 TONS SURDO, BANCO, E 0 2 

FERRAGENS PARA TRATOS, 08 PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS,  02 MICROFONE D112, 2, 

15 MICROFONES SM 57, 08 MICROFONES SM 5 BETA, 10 MICROFONES SHURE SM 58 

COM FIO, 03 MICROFONES SM 58 SEM FIO, 10 MICROFONES SENNHEISER 604, 12 

MICROFONES CONDENSADORES, 04 MICROFONES CONDENSADORES SM 81 SHURE, 

20 DIRECTBOX, 40 PEDESTAIS, 15 GARRAS GRAW, 01 CONSOLE DIGITAL 64 CANAIS E 24 

VIAS (DIGI SC OU VENUE PROFILES), 01 CROSSOVER DIGITAL 03 VIAS STEREO DBX, 01 

POTENCIA 8.000 RMS REAL EM 02 OHMS MACHINE, 03 POTENCIA 3.000 RMS REAL 02 

OHMS YAMAHA, 03 POTENCIA 4.000 RMSREAL 02 OHMSCRAWL, 02 POTENCIA 

6000 RMS REAL 02 OHMS CRAWL, 01 SISTEMA DE POWER PLAY DE 08 VANAIS COM 

FONE, 80 CABOS XLR COM NO MÍNIMO 5 METROS CADA, 15 CABOS P10 COM NO 

MÍNIMO 5 METROS CADA, 01  SISTEM  DE  ENERGIA  (MANPOWER),  15 

EXTENSÕES ENERGIA PARA PALCO, 10 MULT CABOS 6 VIAS CÂNON CÂNON, 04 

RÉGUAS DE SUB SNEIKER DE12 CANAIS. 

 

20 40755 SE/DIA 20 SERVICO DE SONORIZACAO TIPO 2 MEDIO PORTE P.A 4 X 4 - 04 CAIXAS MODELO 

LINEARRAY COMPOSTA DE 02 AUTO FALANTES DE 12" DE 400 RMS CADA E UMA TI DE 

100 RMS, 04 CAIXAS DE GRAVE COMPOSTA DE 02 AUTO FALANTES DE 18" DE 800 RMS 

CADA FALANTE, 01 CROSSOVER 03 VIAS STEREO DIGITAL, 01 AMPLIFICADOR DE 14.000 

WATTS EM 02 OHMS DIGITAL, 01 AMPLIFICADOR DE 8000 WATTS EM 02 OHMS DIGITAL, 

01 AMPLIFICADOR DE4000 WATTS DE 02 OHS DIGITAL, 03 AMPLIFICADORES DE 4000 

WATTS 2 OHMS 01 CONSOLE 32 CANAISCOM 16 VIAS MONITORA DIGITAL, 01 SISTEMA 

SIDE FILL COMPOSTO DE 02 CAIXAS DE GRAVE COM 02 AUTO FALANTE DE 18" EM CADA 

E 02 CAIXAS COMPOSTA DE 02 AUTO FALANTES DE 12" E UM DRIVER DE 100 RMS 03", 01 

CROSSOVER 3 VIAS STEREO PARA SIDE FILL, 06 MONITORES COMPOSTO DE 02 

AUTOFALANTES 12" 400 RMS E DRIVE DE 2 POLEGADAS, 01 APARELHO DE CONTRA 

BAIXO COMPOSTO DE 01 CABEÇOTE 01 CAIXA COM 01 FALANTE DE 15" 400 RMS E 

UMA CAIXA COM 04 FALANTES DE 10" 200 RMS CADA, 01 APARELHO DE GUITARRA DE 

100 WATTS, COM EFEITO, 01 POWER PLAY COM 08 VIAS DE FONES, 05 MICROFONES 

SM 58 COM FIO, 04 MICROFONES CONDENSADORES, 02 MICROFONES D112 PARA 

BUMBO, 04 MICROFONES SM 57, 06 MICROFONES MODELO 604 PARA BATERIA, 05 

MICROFONES SM 57 BETA, 02 MICROFONES SM 58 SEM FIO, 15 PEDESTAIS, 05 GARRAS 
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CRAWL, 30 CABOS DE 

10 METROS, 20 CABOS XLR DE 5 METROS, 10 CABOS P10, 10 DIRECT BOX, 01 MULT VIA 

DE 12 CANAIS, 01 SISTEMA DE ENERGIA, 06 RÉGUAS DE ENERGIA COM 4 TOMADAS 

CADA, 01 BATERIA COMPOSTADE BUMBO, CAIXA, 02 TONS, 01 SURDO, ESTANTE DE 

CAIXA, 02 ESTANTE DE PRATO, 01 MAQUINA DE CHIMBAL. 01 DJ, 01 APARELHO DE DVD. 

 

21 40756 SE 20 SERVICO DE SONORIZAÇÃO TIPO 3 PEQUENO PORTE P.A 2 X 2 - 02 CANAIS DE GRAVE 

COMPOSTA DE 02 AUTO FALANTES DE 18" EM CADA, 02 CAIXAS BIVIAS COMPOSTA DE 

02 AUTO FALANTES EM CADA E DRIVE DE 100 RMS 3 POLEGADAS, 01 CROSSOVER DE 3 

VIAS STEREO, 03 AMPLIFICADORES 01 DE 14.000 RMS 01 DE 8.000 RMS 01 DE E 4.000 

RMS DIGITAL, 01 CONSOLE DE 16 CANAIS POR 4 VIAS DIGITAL, 01 SISTEMA DE ENERGIA 

04 MONITORES COMPOSTO DE 02 AUTO FALANTES DE 12' 01 DRIVE DE 100 RMS 2 

POLEGADAS EM CADA, 05 PEDESTAIS, 04 GARRA CRAWL, 06 DIRECT BOX, 04 

MICROFONE SM 58 COM FIO, 01 MICROFONE SM58 SEM FIO, 04 MICROFONES PGX 

PERCUSSAO, 03 REGUA DE ENERGIA, 01 APARELHO DE BAIXO, 01 APARELHO DE 

GUITARRA, 5 CABOS P 10, 30 CABOS XLR, 01 APARELHO DE DVD. 

 

   

Valor Total Global R$  

 

 

Valor Total Global:  R$ ______________________________ 

 

Validade da Proposta       /       /       (no mínimo em 60 dias) 

 

Prazo de entrega       /       /         

 

 

Observações: 

 Informamos que o valores médios não poderão ser maiores dos informados no Anexo I – Termo de Referência.  

 Somente serão aceitas propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais, sob pena de desclassificação; 

 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de 

pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e 

integralmente. 
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 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação (Conforme art.9 da lei 8.666/93) e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

Data:     /      /   

 

Assinatura: 

Carimbo Padronizado 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023. 

 

 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade 

de _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, 

portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor 

de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023. 

 

 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________, está enquadrada como________________________________ 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, 

declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista 

nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da 

Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, 

decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93.  

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Prefeitura de 

Lagoa Formosa 

Secretaria Municipal de 

Administração 

 

47 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023. 

 

A empresa........................................................................................, CNPJ 

nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos 

os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº 009/2023.  

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO VI - ATA Nº .......... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

 

MINUTA DA ATA DE Registro de preços para possível(eis) 

contratação(ões) de empresa(s) especializada em serviços de 

locação de tendas, iluminação, sonorização, palcos e 

banheiros químicos, para atender as necessidades da 

Administração Pública, de acordo com as condições 

estabelecidas neste termo, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

LAGOA FORMOSA E A EMPRESA/LICITANTE...................................... 

 

O MUNICIPIO DE Lagoa Formosa, inscrito no CNPJ n.º 18.602.078/0001-41, com sede na 

Praça Dona Filomena, 02, Centro, Lagoa Formosa/MG, a seguir denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. Edson Machado de 

Andrade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica nº 009/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 020/2023, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Estadual nº 14.167 de 

10-01-02, Decretos Municipais nº 451 de 01/10/2019 (Pregão), Lei Complementar Federal 

nº 123/06 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para possível(eis) contratação(ões) 

de empresa(s) especializada em serviços de locação de tendas, iluminação, 

sonorização, palcos e banheiros químicos, para atender as necessidades da 

Administração Pública, de acordo com as condições estabelecidas neste termo, 

conforme descrição, características, quantitativos e informações constantes no termo 

de referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 008/2023, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item  

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 
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(se exigida 

no edital) 

(se exigido no 

edital) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura 

da Ata, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
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 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 por razão de interesse público; ou 

 a pedido do fornecedor.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 

proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado 

ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item 

na fase de lances. 

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

CLÁUSULA  OITAVA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas.  

Lagoa Formosa, MG, ....... de ..................... de .............… 

 

 Edson Machado de Andrade 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

DETENTORA DA ATA 

 

Testemunhas:   

 

..................................................................          ........................................................ 
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ANEXO VII -  DECLARAÇÃO/TERMO DE DADOS CADASTRAIS ATUALIZADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

Natureza do Licitante  

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular:                                                          TELEFONE COMPL; 

WhatsApp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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